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DECRETO IV 045 
Concede Pensão a SOPHIA ERNANDES GUIDASTRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à Sra. SOPHIA ERNANDES GUIDASTRE, Pensão por 
Morte de Olivio Andrade do Nascimento, funcionário aposenta 

do, ocupante do cargo da carreira de Agente Fazendário-Nivel 

19, nos termos das disposições da Lei n2  051/72, e processo 
n2  102/86-SAH, a partir de 26 de março de 1986. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 1986. 

TONIO 'OMERO ILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

SAH/jas. 
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